
Questão prejudicial 

Considera-se que não foi feita prova da origem de uma merca
doria nos casos em que tenha sido emitido um certificado de 
circulação para uma parte desta, nos termos do artigo 20. o do 
Protocolo n. o 4, relativo à definição da noção de «produtos 
originários» e aos métodos de cooperação administrativa, na 
redação da Decisão n. o 1/2006 do Conselho de Associação 
UE-Egito, de 17 de fevereiro de 2006 ( 1 ), sem que os requisitos 
desta disposição estivessem preenchidos, uma vez que a merca
doria, na data em que o certificado de circulação foi emitido, 
não se encontrava sob o controlo da estância aduaneira emi
tente? 

( 1 ) JO L 73, p. 1. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pela cour 
administrative d'appel de Paris (França) em 10 de 
dezembro de 2012 — Société Reggiani SpA 

Illuminazione/Ministre de l'Économie et des Finances 

(Processo C-618/12) 

(2013/C 101/19) 

Língua do processo: francês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Cour administrative d'appel de Paris 

Partes no processo principal 

Recorrente: Société Reggiani SpA Illuminazione 

Recorrido: Ministre de l'Économie et des Finances 

Questão prejudicial 

O artigo 2. o (da Diretiva 79/1072/CEE de 6 de dezembro de 
1979) ( 1 ) viola a liberdade de estabelecimento na medida em 
que restringe o direito ao reembolso apenas aos bens móveis? 

( 1 ) Oitava Diretiva 79/1072/CEE do Conselho, de 6 de dezembro de 
1979, relativa à harmonização das legislações dos Estados-Membros 
respeitantes aos impostos sobre o volume de negócios — Regras 
sobre o reembolso do imposto sobre o valor acrescentado aos su
jeitos passivos não estabelecidos no território do país (JO L 331, p. 
31; EE 09 F1 p. 116). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Bundesfinanzhof (Alemanha) em 2 de janeiro de 2013 — 
Agentur für Arbeit Krefeld — Familienkasse/Susanne 

Fassbender-Firman 

(Processo C-4/13) 

(2013/C 101/20) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Bundesfinanzhof 

Partes no processo principal 

Demandante e recorrida no recurso de revista: Agentur für Arbeit 
Krefeld — Familienkasse 

Demandante e recorrida no recurso de revista: Susanne Fassbender- 
-Firman 

Questões prejudiciais 

1. Deve o artigo 76. o , n. o 2, do Regulamento (CEE) n. o 
1408/71 ( 1 ) ser interpretado no sentido de que é abrangido 
no poder discricionário da instituição competente do Esta
do-Membro de emprego aplicar ou não o artigo 76. o , n. o 1, 
do Regulamento n. o 1408/71, quando não foi apresentado 
qualquer pedido de prestações no Estado-Membro de resi
dência dos membros da família? 

2. Em caso de resposta afirmativa à primeira questão: com base 
em que critérios de discricionariedade pode a instituição 
competente para a atribuição de prestações familiares do 
Estado-Membro de emprego aplicar o artigo 76. o , n. o 1, 
do Regulamento n. o 1408/71 como se as prestações fossem 
concedidas no Estado-Membro de residência? 

3. Em caso de resposta afirmativa à primeira questão: em que 
medida a decisão discricionária da instituição competente 
está sujeita à fiscalização jurisdicional? 

( 1 ) Regulamento (CEE) n. o 1408/71 do Conselho, de 14 de junho de 
1971, relativo à aplicação dos regimes de segurança social aos tra
balhadores assalariados, aos trabalhadores não assalariados e aos 
membros da sua família que se deslocam no interior da Comunida
de, JO L 149, p. 2, na redação alterada e atualizada pelo Regula
mento (CE) n. o 118/97 do Conselho, de 2 de dezembro de 1996, JO 
L 28, p. 1 

Recurso interposto em 18 de janeiro de 2013 por Gabi 
Thesing, Bloomberg Finance LP do acórdão proferido 
pelo Tribunal Geral (Sétima Secção) em 29 de novembro 
de 2012 no processo T-590/10, Gabi Thesing, Bloomberg 

Finance LP/Banco Central Europeu 

(Processo C-28/13 P) 

(2013/C 101/21) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrentes: Gabi Thesing, Bloomberg Finance LP (representantes: 
M. Stephens e R. Lands, Solicitors) 

Outra parte no processo: Banco Central Europeu 

Pedidos das recorrentes 

As recorrentes pedem que o Tribunal de Justiça se digne: 

— Anular a decisão do Tribunal Geral de 29 de novembro de 
2012, no processo T-590/10. O Tribunal de Justiça deve 
decidir neste sentido, na medida em que o Tribunal Geral 
cometeu um erro de direito ao proferir essa decisão;
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